
BALTASAR LEITE REBELO DE SOUSA 
Legislaturas: VI, VII, IX. 
 
Data de nascimento 
 1921-04-16. 
 
Localidade 
 Lisboa. 
 
Data da morte 
 2002. 
 
Habilitações literárias 
 Licenciatura em Medicina pela Universidade de Lisboa (1949); 
 Especialização em Medicina Tropical (1952); 
 Especialização em Medicina Sanitária (1953). 
 
Profissão 
 Médico; 
 Político. 
 
Carreira profissional 
 Depois de terminar o curso, fez clínica privada e pública nos Serviços Médico-Sociais da Federação das 

Caixas de Previdência (1949); 
 Sub-inspector e Inspector médico dos mesmos serviços, na Junta Central das Casas dos Pescadores e na 

Acção Social da Armada (1949-1953); 
 Professor do Instituto de Serviço Social; 
 Assistente livre no Hospital de Santa Marta e no Hospital de Arroios; 
 Presta serviços à empresa de medicamentos Mundinter; 
 Administrador e Administrador-Delegado da Companhia de Seguros Império (1961-1968). 
 
Perfil político-ideológico 
 Vasto percurso político ligado ao salazarismo e ao marcelismo, tendo por base um ideário nacionalista, 

republicano, social, antiparlamentar e antiliberal; 
 Muito jovem, pertenceu à Associação dos Escuteiros de Portugal, de que foi mais tarde Secretário-geral. 
 
Carreira político-administrativa 
 Foi um colaborador permanente de Marcello Caetano: Começa a trabalhar como tarefeiro no Ministério 

das Colónias (1945); Temporariamente seu secretário pessoal (1947); 
 Vogal da Comissão Administrativa do Grémio dos Industriais de Panificação de Lisboa (1950); 
 Adere à Mocidade Portuguesa, fazendo parte da 1.ª lista de voluntários inscritos. Percorreu todos os 

escalões da organização: chefe de quina, comandante de castelo, comandante de grupo, comandante 
de bandeira, comandante de falange. Ocupou ainda funções de dirigente: Ajudante do Comissário 
Nacional (1942); Comandante do Centro Universitário de Lisboa (1949); Director dos Serviços Culturais e 
dos Serviços de Intercâmbio com o Estrangeiro (1956); Comissário Nacional (1956); Director do Jornal 
da Mocidade Portuguesa e de o Camarada; Presidente da Assembleia Geral da Liga dos Antigos 
Graduados; 

 Vogal da Comissão Concelhia de Lisboa da União Nacional (1948-1954); 
 Subsecretário de Estado da Educação Nacional (1955-1961); 
 Presidente da Secção de Educação Moral e Cívica da Junta Nacional de Educação e do Grupo de 

Trabalho para o Fundo de Acção Social Escolar (1961-1963); 
 Vogal efectivo do Conselho Ultramarino (1963); 
 Presidente da Comissão Organizadora das Celebrações do Quadragésimo Ano do Estado Novo (1967); 
 Governador-Geral de Moçambique (1968-1970); 
 Ministro das Corporações e Previdência Social e Ministro da Saúde e Assistência (1970-1973); 
 Ministro delegado do Presidente do Conselho para a Emigração (1970-1973); 
 Ministro do Ultramar (1973). 
 
 



Carreira parlamentar 
Legislaturas Círculo Comissões 

VI Évora Trabalho, Previdência, Saúde e Assistência Social. * 
VII Braga ** 
IX Braga ** 

* Suspende o mandato depois da 2.ª Sessão Legislativa por integrar o Governo. 
** Não assume as funções por integrar o Governo. 
 
Intervenções parlamentares 
VI Legislatura (1953-1957) 
1.ª Sessão Legislativa (1953-1954) 
 Intervém no debate sobre o aviso prévio do Sr. Cid dos Santos acerca do Hospital-Faculdade de Lisboa.  
 Requer elementos sobre as crises de trabalho no Alentejo.  
 Requer informações acerca de escolas destinadas ao ensino infantil.  
2.ª Sessão Legislativa (1954-1955) 
 Discute na generalidade a proposta de lei de autorização de receitas e despesas para 1955.  
 Presta homenagem à memória do arcebispo de Évora, D. Manuel Mendes da Conceição Santos.  
 Sugere a criação dum instituto de higiene e medicina social.  
 Requer, pelos Ministérios do Interior e da Economia, informações sobre actualização da nossa 

farmacopeia e fiscalização dos medicamentos.  
 Faz considerações acerca das crises de trabalho agrícolas no Alentejo.  
3.ª Sessão Legislativa (1955-1956) 
 Mandato suspenso por integrar o Governo. 
4.ª Sessão Legislativa (1956-1957) 
 Mandato suspenso por integrar o Governo. 


